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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/03/2025 às 10:14:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 30808/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00006/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 13/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 108.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outras Vinculações Legais
(799), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O RECEBIMENTO DO LIXO
URBANO EM ATERRO SANITÁRIO QUE ESTEJA INSTALADO NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-
PB OU EM NOSSA REGIÃO CUJO ATERRO SANITÁRIO SEJA DEVIDAMENTE LICENCIADO PELA SUDEMA E
O SEU TRATAMENTO SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA E ORGÃOS DE
FISCALIZACAO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 4
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 108.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.488.400/0001-41
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f47751e81229b073565df747dc7fa0ac

Autorização da autoridade competente Sim bced5b3d92c3bd4b69f1394caa60a045

Estimativa da despesa Sim 41cca2660c7322bb05836df5111dce3d

Estudo Técnico Preliminar Sim 88d72dd3eb200ffc9ec0649ab4387f7b

Formalização de demanda Sim 846791c07fe4dee05d8497e1c9392e48

Justificativa de preço Sim 64638a9c6c037cc67f770682adf506e0

Justificativa para a escolha do contratado Sim 64638a9c6c037cc67f770682adf506e0

Previsão Orçamentária Sim 78d4d5c935ad2c3d58c7818b0533e0d8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
- ME

Sim 2f62b1c1958155f1dfde685f47984f7a
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João Pessoa, 14 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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. ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAGAO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250103IN00006 

CONTRATO N°: 00008/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA E WM ENGENHARIA E SERVICOS LIMITADA, PARA 
EXECUCAO DE SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
- Santana de Mangueira, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, CNPJ nº 09.150.087/0001-58, 
neste ato representada pela Prefeita Marina Dondria Alvarenga de Lacerda, Brasileira, 
Solteira, residente e domiciliada na Rua Francisco Braga, S/N - Nossa Senhora de Fatima - 
Santana de Mangueira - PB, CPF n° 134.093.644-55, Carteira de Identidade n° 4385879 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado WM ENGENHARIA E SERVICOS LIMITADA - SIT 
BARAUNAS, S/N - ZONA RURAL - CONCEICAO - PB, CNPJ nº 10.488.400/0001-41, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regera pelas clausulas e condicdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitac&o nº IN00006/2025, processada nos termos 

da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislacao pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, 
às quais os contratantes estão sujeitos como também às clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAGAO DE 

EMPRESA PARA PRESTAGAO DE SERVICOS COM O RECEBIMENTO DO LIXO URBANO EM ATERRO SANITARIO QUE 
ESTEJA INSTALADO NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB OU EM NOSSA REGIAO CUJO ATERRO 
SANITARIO SEJA DEVIDAMENTE LICENCIADO PELA SUDEMA E O SEU TRATAMENTO SERA DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA E ORGAOS DE FISCALIZACAO. 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P UNTTARTO | P. TOTAL 
1 CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIGOS  MES 12 9.000,00 108.000,00 

COM O RECEBIMENTO DO LIXO URBANO EM ATERRO 
SANITARIO QUE ESTEJA INSTALADO NO MUNICIPIO DE 
SANTANA DE MANGUEIRA-PB OU EM NOSSA REGIAO CUJO 
ATERRO SANITARTO SEJA DEVIDAMENTE LICENCIADO PELA 
SUDEMA E O SEU TRATAMENTO SERA DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE ~ DA  EMPRESA E  ORGAOS  DE 
ISCALIZAÇÃO. 

Total: 108.000,00 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 108.000,00 (CENTO E OITO MIL 
REAIS). 

Representado por: 12 x R$ 9.000,00. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderdo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para 
as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgagdc do índice de reajustamento, o Contratante pagard ac 
Contratado a importancia calculada pela Gltima variacdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tdo logo seja divulgado o findice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

“
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Casc o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo 
possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela 
legislagdo então em vigor. 
Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variacdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos podera ser 
realizado por simples apostila. 
C prazo para resposta ac pedido de restabelecimento do equilibric ccondmice financeirc, quando 
for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentagdo comprobatéria 
do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposicdes dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAQ: 
As despesas correrdo por conta da seguinte dotagdo, constante do orgamento vigente: 
02.004 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

000996 3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento serd efetuado mediante processo regular e em observincia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusdo do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogacdo nas condigdes e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusdo: 12 (doze) meses. 

A vigéncia do presente contratc será determinada: até 10/01/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposicdes do Art. 107, por tratar-se a presente contratacdo, de 
servigo continuo. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugdo do servigo 
contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
servigo, exercendo a mais ampla e completa fiscalizacdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas & fiscalizacio e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratacdo de terceiros para assisténcia e subsidio da 
fiscalizagdo com informagdes pertinentes a essa atribuicao; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servigo descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados: 

b - Responsabilizar-se por todos os énus e obrigagdes concernentes a legislagdo fiscal, civil, 
tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razao da execugdo do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Serd responsdvel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do conlralo, ndo excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo on em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 
todas as condicdes de regularidade e qualificacio exigidas no respectivo processo de 
contratacdo direta, apresentando ao Contratante os documentos necessirios, sempre que 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado 
da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execugdo do contrato, e sempre gue solicitado pelo 
Contratante, deverd comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagdo dos 
empregados que preencherem as referidas vagas;
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i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condi¢des previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extingdo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla 
defesa, ocorreréd nas hipéteses e disposigdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou 
supressdes que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressao 
poderd exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigacdes 
pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu obieto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, às disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitidc e assinatura pelas partes, apenas apés c decurso do prazc de 
observacdo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo 
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessade, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo 
aplicadas, na forma, condigdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as sequintes san¢des: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infracdo administrativa de dar causa a inexecugdo parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposicdo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugdo do 

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 
contatar no ambito da Administrag@o Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responsével pelas infracdes 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando ndo se justificar a imposigdo de penalidade mais grave; e - declaragdo de inidoneidade 
para licitar ou contratar no ambito da Administragdo Plblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, aplicada ao 
responsivel pelas infragdes administrativas previstas nos ises VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicacdo cumulada de outras 
sangdes previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagao devida não for recolhido no prazo de 15 dias apés a 
comunicacdo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratdrios de 1% (um por cento) ao més, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado ndo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento 
serdo calculados com utilizacdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacdo financeira, assim 
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze 
meses ou, na sua falia, um novo indice adotado pelo Governo Federal gue o substilua. Na 
hipétese do referido indice estabelecido para a compensacdo financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislacio então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razdo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitacgdo expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipdteses 
permitidas em Lei. 
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d - Constitui atribuicdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham à ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsdvel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 
h - O Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogivel mediante 
justificativa, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, 
com excegdo das hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentacdo para tins de comprovação do cumprimento de obrigagdes 
legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas obrigacdes. 
j - Os bancos de dades formades a partir da execucdo do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastre4vel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilizacdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato estd sujeito a alteracdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendacdes, editadas na 
forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Conceigdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santana de Mangueira - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

~Rasna Devéni mw\hw\an ds loncuda . 
RINA DONÁRIA ALVARENGAVDE LACERDA 

Prefeita Municipal 
134.093.644-55 

- 
PELO CONTRATADO F 

L fgr 6 s JLL Ly 17 
Wi ENGENHARIA-E SERVICOS LIMITADA 
10.488.400/0001-41 
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João Pessoa - Quinta-felra, 13 de Fevereiro de 2025 
M S S ST 3 3 oo 

DA GESTAO, INCLUSIVE COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS JUNTO AO TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIAO E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5º REGIAO, CORRESPONDENTES AOS INTE- 
RESSES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN0004/2025. DOTAÇÃO: 02.000 SECRETARIA CHEF 
DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390 35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA. VIGENCIA 
até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangucira e: CT Nº 
000062025 - 10.01.25 - PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCA - RS 48.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: PRESTACAQ DE S 
F 

SOA JURÍDICA COM A 
), AVALIAGAO E 
ENCIASOCIAL 

IPENHAR MONIT 

NO MUNICIFIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO | 
de Licitação nº INO0005/2025, DOTAÇÃO: 02,011 SECRETARIA DE ASSISTE 

SER TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
: o 10/01/2026, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Man- 

gueira e: CT N° 00007/2025 - 10.01.25 - ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS 
JURIDICOS LTDA - RS 36.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIGOS COM O RECEBI- 
AJRITODOLIXOURBANO EMATERRO SANITÁRIO QUE ESTEIAINSTALADONO MUNICIFIO 

ANTANA DE MANGUEIRA-PB OU EM NOSSA REGIÃO CUJO ATERRO SANITARIO SEJA 
1. IDAM ICENCIADO PELA SUDEMA E O SEU TRATAMENTO SERA DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA E ORGAOS DE FISCALIZAÇÃO. FUNDAMENTO LEGA 
Inexigibilidade de Licitação nº INO0006/2025. DOTACAO: 02004 SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 000996 3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

26, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
10.01.25 - WM ENG RVICOS LIMITADA - R$ 108.000,00. & CT Nº 00008/2 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTINUA 4 LICITAGOES E CONTRATOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº INQ0007/2025, DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.000 SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 10/01/ ura Municipal de 
Santana de Mangueira e: CT Nº 00030/2025 - 10.01.25 - J SORIA E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA - R$ 36.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCACAO DE IMOVE 
ENDEMIAS, CONFORME SOLICITACAO DA S! 
TANADE MANGUEIRA - P, . 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAUDI 001084 390,36 
99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. VIGENCIA: até 10/01/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 000102025 - 10.01.25 - 
ADALVA GOMES PEREIRA - R$ 5.400,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCACAO DE IMOVEL PARAO FUNCIONAME! 
SOLICITACAO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
7, FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2025. DOTA 

inculados de Impostos: 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 302 1003 2047 Bloco de 
Manutengio da Atenção de Média ¢ Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 000546 3390.36 99 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. VIG| 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00011/ 
ADALVA GOMES PEREIRA - RS 12.000,00. 

NTRATO 
0 DE IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARI 

‘ONFORME SOLICITACAQ DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SA 
NADE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº INO0010 
DOTAGAO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAUDI 001084 . 
99 QUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. VIGENCIA: até 10/01/2026, PART 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00012/2025 - 1001.25 - 
ALEXSANDRA GOMES PEREIRA - RS 14.400,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCACAO DE NUVI-.LPAKM) FUNCIONAMENTO DO LABORATÓRIO DE EXAMES, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº INO0OT1/2025. DO- 
TAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAUDE 001084 3390,36 
99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026, PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00013/2025 - 10.0125 - 
ANAMARCIA MANGUEIRA DOS SANTOS - R$ 7.200,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL. Inexigibilidade de Licitação nº INQ0013/2025, DOTAÇÃO: Recursos não 

nculados de Impostos: 02.004 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 000995 
3390.36 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. VIGE mé 10/01/2026, 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00015/2025 - 
10.01.25 - KERLES MANGUEIRA LIMA - R$ 10.800,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA GARAGEM DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Incxigibilidade de Licitação nº 
IN00014/2025, DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.006 SECRETARIA DE TRANS- 
PORTE E TRANSITO 001053 3390.36 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. 
VIGÊNCIA: até 30/01/2026, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangucira 
e: CT Nº 000452025 - 30.01.25 - EMILIAM INACIO PEREIRA - RS 16.800,00. 

EXTRATO DE CONTRATO, 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICIPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inc- 
xigibilidade de Licitação nº IN00015/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.011 
SECRETARIA DEASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 08 243 2002 2122 Manutenção do Conselho 

ERCEIROS - PESSOA FISICA. VIGENCIA: 
NTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 

0001712025 - 10.01.25 - FRANCISCA RIBEIRO PACHECO - RS 11.400,00, 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCAGAO DE IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO PARA OS 

QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO DOMICICIO - TFD, NA CIDADE DE 
OA, CONFORME SOLICITACAO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 

DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitagio nº 
INOO016/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vineulados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAUDE 
10302 1003 2129 Manutenção das Ações com o Tratamento Fora do Domicilio (TFD) 15001002 Recur- 
505 não Vinculados de Impostos - Saúde 001467 3390.36 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FISICA. VIGENCIA: até 10/01/2026, PARTES CONTRATANTES: Prefcitura Municipal de 
Santana de Mangucira e: CT Nº 00018/2025 - 10.01.25 - INES REGIS VIEIRA FINIZOLA- RS 25.200,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
D: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA O FORNECMENTO 

PAMENTOS PEDAGOGICOS "PROJETOPEDAGOGICO INCLUSAO NA ESCOLA” E 
PEDAGÓGICO SUPER CRECHE" A SEREM Dos\loPRflchsouuox\l-\cAouos 
ALUNOS DA REDE MUNICIFAL DE ENSINO, CONFORME QUANTIDADE E ESPE chc ES 

de Licitação nº INOOO17 RETARIA DE EDUCAÇÃO 12365 1001 2105 
Manutenção do Ensino I 30% 001307 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União — 
VAAT - 30% VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira ¢: CT Nº 000502 
EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJIS {OVEIS LTDA - R$ 7 

Prefeitura Municipal 

de Santana dos Garrotes 

- 12.0225 - FOCO PROJETOS 
300,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

EXTRATO DO CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. * 012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para realização do show artistico de PADU FRAJOLAZ para apre- 
sentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos 
Garrotes - PB, na tradicional festa “Santana Folia Camaval 2025”, com duração de 02 (duas horas), come- 
çando a panir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso II] da Lei 14133 de 2021 
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 
CONTRATADO:27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER - CNPJ Nº 
27.002.363/0001-12, sediada na Rua Scbastião Marcelino Sobrinho, 1068, Casa, Jardim Europa - Pa- 

AMENTO: Art. 74, inciso 11l da Lei 14.133/21 
DE RECURSO: Próprios ¢/ou outros. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
VIGENCIA DO CONTRATO: 12/0212025 A 31/12/2025 

Prefeitura Municipal 

de Sao Francisco 

[ CHAMAMENTO PUBLICO — | 
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00001/2025 

Torma público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de compra 
objetivando: AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRI- 
CULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, 
QUE SERÃO DESTINADOS AO F IMENTO DE ALIMENTAÇÃO NAS INSTITUIÇÕES 

NAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICIPIO 
teressados deverão apresentar envelope contendo a documentação e 

61 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/03/2025 às 10:26:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 30824/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Número do Contrato: 000000082025
Data da Publicação: 13/02/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 10/01/2026
Valor Contratado: R$ 108.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O RECEBIMENTO DO LIXO
URBANO EM ATERRO SANITÁRIO QUE ESTEJA INSTALADO NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-
PB OU EM NOSSA REGIÃO CUJO ATERRO SANITÁRIO SEJA DEVIDAMENTE LICENCIADO PELA SUDEMA E
O SEU TRATAMENTO SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA E ORGÃOS DE
FISCALIZACAO.
Contratado (Nome): WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 10.488.400/0001-41

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 4

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d19a25a4218e1ba69d8317676107d3a2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 90b1a2edd1ff8e3fe923d1750068677d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 78d4d5c935ad2c3d58c7818b0533e0d8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9f30afa8f703d1063fa1eeef94d795c6

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 14 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:38. Validação: 4ABA.A38D.00AA.D44E.DFC5.FB50.4766.74CA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 30808/25. Data: 14/03/2025 10:26. Responsável: tramita.

68

68



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

30808/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/03/2025 às 10:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 30824/25 ao Documento 30808/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 30808/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 30 9f30afa8f703d1063fa1eeef94d795c6

Comprovante de publicidade 31 d19a25a4218e1ba69d8317676107d3a2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 78d4d5c935ad2c3d58c7818b0533e0d8

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 67 90b1a2edd1ff8e3fe923d1750068677d

RECIBO PROTOCOLO 68 4abaa38d00aad44edfc5fb50476674ca

João Pessoa, 14 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:38. Validação: 87B4.B477.EADC.BB7B.1E2B.7A27.8667.E9E9. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 30808/25. Data: 14/03/2025 10:26. Responsável: tramita.
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